
Diário da República, 2.ª série — N.º 137 — 18 de julho de 2017  14817

 Despacho n.º 6297/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 

de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, conjugado com o n.º 2 
do artigo 6.º do Regulamento Geral de Concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lis-
boa, publicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março, e por meu 
Despacho de 29.05.2017, deleguei no Doutor Manuel Augusto Meirinho 
Martins, Professor Catedrático e Presidente do Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa, as competências 
para presidir ao júri de concurso para recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas, de um lugar de Professor 
Associado, na área disciplinar de Serviço e Política Social — Edital 
n.º 339/2017, DR, 2.ª série, n.º 101, de 25 de maio.

30 de maio de 2017. — O Reitor, António Cruz Serra.
310599201 

 Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 8074/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa 
de pessoal não -docente para o Laboratório de Design de Equipa-
mento da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 06 de junho de 2017, no uso das competências 
previstas na alínea h) do n.º 2 do artigo 42.º dos Estatutos da Univer-
sidade de Lisboa (publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, 
de 1 de março de 2016), se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para preenchimento 
de um posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, 
constante no mapa de pessoal não -docente da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no 
Laboratório de Design de Equipamento.

1 — Tipo de concurso: o presente concurso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Cen-
tralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda 
a inexistência de candidatos em regime de requalificação, nos termos 
da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento 
prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal não -docente da Faculdade de Belas -Artes da Univer-
sidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se na Faculdade 
de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo da Academia 
Nacional de Belas Artes — 1249 -058 Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções no Laboratório de 
Design de Equipamento com funções de apoio especializado na área de 
atuação, designadamente:

Prestar apoio em softwares de modelação e renderização 3D, nomea-
damente, Solidworks, Autocad e 3DSMax;

Prestar apoio em softwares 2D, nomeadamente da Adobe — Phos-
toshop, Illustrator e Indesign — e desenvolvimento em serviços de 
impressão em grande formato;

Prestar apoio ao manuseamento em ferramentas de prototipagem 
rápida, como maquinação em CNC;

Prestar apoio à Impressão 3D de FDM ou Inkjet 3D Printing e respe-
tivo manuseamento dos equipamentos;

Prestar apoio em softwares CAM de prototipagem rápida como Vec-
tric© ou ArtCAM©, Cura, e outros softwares semelhantes;

Coordenar as tecnologias de conformação dos vários tipos de materiais 
(Madeiras, Metais e Plásticos) e de manuseio de instrumentos de corte, 
furação e acabamento para a construção de modelos;

Desenvolver projetos com empresas externas, nomeadamente acom-
panhamento de produto e orçamentação.

Apoio logístico e, se solicitado, pedagógico, a eventos, formação, 
ações, workshops, da FBAUL e à prestação de serviços ao exterior, em 
colaboração com os restantes serviços da Faculdade.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento remu-
neratório, terá em conta o preceituado no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com as limitações impostas pelo artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, (OE2015) e mantido em 
vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (OE2017) 
sendo corresponde à segunda posição remuneratória da carreira geral de 
Técnico Superior, estabelecida pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde um montante 
pecuniário de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos).

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Ser titular de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, não havendo possibilidade de substituir o nível habilitacional por 
formação ou experiencia profissional.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
Ter licenciatura ou grau académico superior nas áreas de Belas -Artes, 

Design de Equipamento;
Fortes conhecimentos de programas de CAD e CAM: SolidWorks, 

3DStudio Max, AutoCad, Aspire e Cura;
Forte experiência, domínio e conhecimento em tecnologias de Fre-

sadora CNC de 3 eixos, Impressora 3D FDM, Impressora tipo Inkjet 
Powder Bed, Máquina CNC de corte a laser;

Domínios em Plotter de corte de vinil, processos e equipamentos de 
digitalização bi e tridimensional, Impressora/plotter de grande formato 
(até A0) a cores e preto e branco;

Capacidade de comunicar de forma interdisciplinar e de trabalhar 
em equipa;

Experiência em elaboração de conteúdos pedagógicos no âmbito de 
manuais e catálogos da respetiva área;

Experiência na preparação, operação e manutenção dos equipamentos 
já referidos.

7.4. — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal não docente, da Faculdade de Belas -Artes da Universi-
dade de Lisboa, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, sendo que, concedo parecer favorável para, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com 
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relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, proceder-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e 
que se encontra disponível no site da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa (www.belasartes.ulisboa.pt, — Staff/Pessoal 
Não -Docente/Procedimentos Concursais), podendo ser entregues, pes-
soalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para 
Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa (A/C de Núcleo de 
Recursos Humanos e Expediente), sito no Largo da Academia Nacional 
de Belas -Artes, 1249 -058 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profis-

sional;
Documentos comprovativos da experiência profissional dos candi-

datos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apre-
sentar:

Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce 
funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de forma 
inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público que 
detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou organismo 
onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente atualizada 
e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra a exercer 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas.

9.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas i., ii., v. e vi., determinam exclusão da candidatura ao pro-
cedimento. O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos 
elementos relevantes do formulário de candidatura determina a ex-
clusão do candidato do procedimento concursal. Serão excluídas as 
candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, os requisitos e 
formalidades apontados no presente aviso.

9.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos das alíneas iii. e iv. do ponto 9.3 do presente aviso, determina a 
sua não consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) e 
avaliação psicológica (AP);

Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista profis-
sional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem 
a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação de requalificação 
tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção adotados, serão:

Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e entre-
vista de avaliação de competências (EAC).

Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista profis-
sional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): será de natureza teórica, re-
vestindo forma escrita e efetuada em suporte papel, visando avaliar os 
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, bem como 
a sua capacidade analítica e o conhecimento da língua portuguesa, e as 
competências técnicas necessárias ao exercício da função. As competên-
cias técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos de na-
tureza genérica e/ ou específica, mencionados no anexo I do presente 
aviso, diretamente relacionados com as exigências da função, tendo a 
duração de 90 (noventa) minutos, sem consulta.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

14 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

15 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

17 — Classificação final:
17.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

17.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %)+ (EPS × 30 %)

17.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

17.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos ex-
cluídos são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Os candidatos admitidos são 
convocados para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
do artigo 32.º da mesma Portaria. Os candidatos aprovados em cada 
método de seleção são convocados para a realização do método 
seguinte nos mesmos termos.
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19 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Prof. Doutor Isabel Maria Damâso Rodrigues, Pro-

fessora Auxiliar (Área de Design de Equipamento) da Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal Efetivo Prof. Doutor Cristóvão de Faria Valente Pereira, 
Professor Auxiliar (Área de Design de Equipamento) da Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Maria da Conceição Cunha Tavares Morgado, 
Coordenadora do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, da Fa-
culdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal Suplente — Prof. Doutor José Alberto Almiro Viana, Pro-
fessor Auxiliar (Área de Design de Equipamento) da Faculdade de 
Belas -Artes da Universidade de Lisboa

2.º Vogal Suplente — Nuno Filipe Amaro da Cruz, Coordenador da 
Divisão Académica e de Recursos Humanos da Faculdade de Belas -Artes 
da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

20 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

21 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos, bem como dos resultados dos métodos de seleção intercalar, é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público desta Faculdade e colocada no local próprio da página 
eletrónica da Faculdade de Belas -Artes da Universidade de Lisboa, em 
www.belasartes.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada na Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da Repú-
blica), na página eletrónica da Faculdade de Belas -Artes da Universidade 
de Lisboa e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

20 de junho de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Victor dos Reis.

ANEXO 1

Bibliografia recomendada à preparação 
da Prova de Conhecimentos

Azevedo, E.; Conci, A. (2003), “Computação Gráfica — Teoria e 
Prática”, Ed. Elsevier, L.da,

Barata, J.; Santos, J., (2006) “3DS Max 7 Curso Completo”, FCA Ed.
Santos, J. (2015), “AutoCAD 2016 & 2015”, FCA Ed.
Costa, A. (2016) “Projeto 3D Solid Works”, FCA Ed.
“SA+P Fab Lab Handbook 2013 -2014”, School of Architecture and 

Planning, disponível em https://saap.unm.edu/documents/fablab/2013-
-fablab -handbook.pdf

Thompson, R. (2011), “Prototyping & Low -volume Production”, 
Thames & Hudson

Thompson, R. (2007), “Manufacturing processes for design profes-
sionals”, Thames & Hudson

Thompson, R. (2011), “Product and furniture design”, Thames & 
Hudson

Tickoo, S., Maini, D. “Solidworks 2006 for designers”, CADCIM 
Technologie

Manuais de utilização e manutenção:
“ZPrinter 350 User Manual” disponível em http://infocenter.3dsystems.

com/product -library/system/files/legacy/3DSCentral%20
%20Legacy%20Products/350/Customer/Manuals/2210_95035 %20

ZPrinter%20350 %20and%20450 %20User%20Manual.pdf
“3D Printer Summer Storage Instructions” disponível em http://

infocenter.3dsystems.com/product -library/system/files/legacy/
3DSCentral%20 -%20Legacy%20Products/350/Customer/Manu-

als/1295_08874 %203D%20Printer%20Summer%20Storage%20Ins
tructions.pdf

“ZPrinter 150/250/350 Troubleshooting Guide” disponível em 
http://infocenter.3dsystems.com/product -library/system/files/legacy/
3DSCentral%20 -%20Legacy%20Products/350/Customer/Manu-
als/1838_09922 %20ZPrinter%20150 %2C%20250 %2C%20and-
20350 %20Troubleshooting%20Guide.pdf

“User’s Manual of RDC644XG Control System” disponível em 
https://wiki.lansingmakersnetwork.org/_media/equipment/kh7050b-
-laser_cutter/user_s_manual_of_rdc644xg_control_system.pdf

“MultiCam Router User Manual” disponível em http://www.multica-
msoutheast.com/wordpress/Files/Router_User_Manual.pdf

“Aspire Vectric Reference Manual” disponível em http://www.vectric.
com/products/aspire.html

“Makerbot Replicator 2 User Manual” disponível em http://downloads.
makerbot.com/replicator2/MakerBot_Replicator2_user_manual.pdf

“Cura User Manual” disponível em https://ultimaker.com/down-
load/170/Cura_User -Manual_v1.0.pdf
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 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital n.º 498/2017
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Ciências Sociais e 

Políticas, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da pu-
blicação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Auxiliar, 
na área disciplinar de Métodos Quantitativos do Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas, da Universidade de Lisboa.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade de Lisboa, aprovado por Despacho Reitoral de 16 de 
fevereiro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, 
de 5 de março, pelo Despacho n.º 2307/2015.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais legisla-
ção aplicável, e com disposto no artigo 8.º do Regulamento de Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
Despacho de 15 de maio, do Reitor da Universidade de Lisboa
II — Local de trabalho
Instalações do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 

sito na Rua Almerindo Lessa, Polo Universitário do Alto da Ajuda, 
em Lisboa.

III — Requisitos de admissão
São, nomeadamente, requisitos de admissão ao concurso:
a) Ser titular do grau de doutor;
b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — a nível avan-

çado (C2 — Quadro Europeu Comum de Referência). Os candidatos 
de nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão ser titulares de diploma reconhecido oficialmente, 
comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua Portuguesa, 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do 
contrato, caso o candidato seja ordenado em lugar elegível;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos nos capítulos IX 
e X deste edital.

1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão pos-
suir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idêntico 
grau concedido por universidade portuguesa.

2 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.


